REQ
00057/2019

SENADO FEDERAL
Gabinete do Senador Paulo Rocha

REQUERIMENTO N DE - CDH

Exmo Sr Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado
Federal, que a Comissdo de Direitos Humanos e Legislagdo Participativa avalie o

programa Mais Médicos, positivado na Lei 12.871/2013, no exercicio de 2019.

JUSTIFICACAO

De acordo com o art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal
(RISF), as Comissdes Permanentes devem selecionar, anualmente, em sua 4rea de
competéncia, politicas publicas desenvolvidas no 4mbito do Poder Executivo para
serem avaliadas. Ademais, ao final da sessdo legislativa, a comissdo apresentara
relatério com as conclusdes da avaliacdo realizada. Conforme ditame do art. 102-E
do RISF, cabe a esta Comissdo de Direitos Humanos e Legislacdo Participativa opinar
sobre garantia e promogdo dos direitos humanos; direitos da mulher; protegdo
a familia; protecdo e integragdo social das pessoas portadoras de deficiéncias e
de protecdo a infancia, a juventude e aos idosos; fiscalizacdo, acompanhamento,
avaliagdo e controle das politicas governamentais relativas aos direitos humanos,
aos direitos da mulher, aos direitos das minorias sociais ou étnicas, aos direitos
dos estrangeiros, a protecdo e integracdo das pessoas portadoras de deficiéncia e a

protecdo a infancia, a juventude e aos idosos.
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O Programa Mais Médicos (PMM) foi criado por meio da Medida
Provisdria n° 621, publicada em 8 de julho de 2013 e regulamentada em outubro
do mesmo ano pela Lei n° 12.871. Este Programa se somou a um conjunto de
iniciativas do governo para o fortalecimento da Atengdo Bésica do pafs, integrado
um amplo esfor¢o do Governo Federal para a melhoria do atendimento aos usudrios
do Sistema Unico de Satide (SUS). Com apoio de estados e municipios, além de levar
mais médicos para regides onde ha escassez ou auséncia desses profissionais, o
Programa promoveu investimentos para a construcdo, a reforma e ampliagdo de
Unidades Bésicas de Satde (UBS) e para a formagdo desses profissionais, por meio

da oferta de novas vagas de graduacdo e residéncia médica.

A Atencdo Bésica é a porta de entrada preferencial do Sistema Unico
de Sadde (SUS) e estd presente em todos os municipios e préxima de todas as
comunidades. E neste atendimento que 80% dos problemas de satide s3o resolvidos.
O PMM busca resolver a questdo emergencial do atendimento basico ao cidadao e,
também, criar condi¢des para continuar a garantir um atendimento qualificado no
futuro para aqueles que acessam cotidianamente o SUS. Além de estender o acesso,
o Programa gera melhorias na qualidade e humaniza o atendimento, com médicos

que criam vinculos com seus pacientes e com a comunidade.

O PMM possui trés eixos: (1) Provimento Emergencial, que trata
diretamente do provimento de profissionais; (2) Educacdo, dimensdo mais
estruturante, tratando da formagdo médica do pafs, visando enfrentar de modo
permanente a escassez de profissionais e; (3) Infraestrutura, atuando na construgao
de novas unidades basicas de satde e reforma e ampliacdo das unidades ja

existentes.

Em 2017, a Comissdao de Assuntos Sociais (CAS) deste Senado Federal
avaliou o Programa com fulcro no art. 96-B do RISF. A avalia¢do promovida naquele
ano se deu com base nos seguintes eixos tematicos: i. antecedentes do Programa

Mais Médicos; ii. financiamento e gastos do Programa,; iii. distribuicdo dos médicos
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no Ambito do Programa; iv. cooperagdo entre Brasil e Organizagdo Pan-Americana

da Satde (OPAS); v. acdes de monitoramento e avaliacdo; vi. impacto na atencédo

bésica em satude e na rede assistencial; vii. aspectos e impactos educacionais do

Programa; viii. percepg¢do dos usudrios e profissionais; e ix. andlise dos dados de

produgdo dos servicos e indicadores de satde.

Conforme o relatério da avaliagdo, o Mais Médicos foi o primeiro

programa a enderecar o problema da falta de profissionais de saude - em

especial nas regides remotas - pobres e periféricas, com grande magnitude. Nas

consideragdes finais (pdgina 101) a relatora, Senador Lidice da Mata, pontua que:

O PMM, em menos de trés anos de implantagdo, alcangou, no eixo
provimento, um conjunto de resultados relacionados aos objetivos
do programa em itens como: atender a demanda de médicos
feita em 2013 e nos anos posteriores, atender a demanda dos
gestores municipais para expandir as Equipes da Satude da Familia
e completar as existentes;

Alocou médicos nas dreas com maior necessidade com equidade na
distribuicdo;

Ampliou a cobertura da Atengdo Basica e da Estratégia Saude da
Familia num volume e velocidade significativamente superior aos
anos anteriores;

Ampliou o acesso da populagdo as agdes de Atencdo Bésica;

Elevou o nimero de consultas e diversificou o escopo de
procedimentos de Atencdo Bésica;

Aumentou o ritmo de reducdo das internacles sensiveis a Atencio
Basica;

Foi muito bem avaliado por usudrios, médicos e gestores;
Constituiu-se como uma alternativa importante de atuagdo para os

médicos brasileiros.
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Ja no ano de 2017, o relatdrio indicava retrocessos acontecidos no

governo Michel Temer, como pode ser lido nas paginas 102-103 do relatdério:

Em Audiéncia Publica realizada nessa comissao, o Deputado Jorge Solla

(Secretdrio Municipal de Vitdria da Conquista de 1999 a 2002, Secretdrio de Satde

do Estado da Bahia de 2007 a 2014, e Secretdrio Nacional de Atencdo a Saude do

Ministério da Sadde de 2003 a 2005) afirmou que durante a atual gestdo foram

identificados seguintes retrocessos no ano de 2017:

Diminui¢do do nimero de médicos e de municipios participantes do
PMMB, deixando quase oito milhdes de brasileiros sem assisténcia
na atencdo bdsica: (...)

Em 2017, Portaria da Secretaria de Orcamento Federal transformou
a despesa do Mais Médicos, alocada no Ministério da Sadde, de
obrigatdria para discricionaria. Com isso, o Programa passou a
sofrer risco de contingenciamento. Em 2018, foi elaborada emenda a
LDO para que a referida despesa voltasse a ser ndo contingenciavel.
Contudo, a emenda foi vetada pelo Poder Executivo, tendo sido
o veto mantido pelo Congresso Nacional. Portanto, para 2018,
a despesa associada ao Mais Médicos corre grave risco de ser
contingenciada, com impactos sobre o acesso a saude da populagdo
e para os municipios.

A falta de sustentabilidade do PMMB, tendo em vista o contexto
de subfinanciamento crénico do SUS agravado apds a aprovagdo da
EC-95, que tornou instavel o acréscimo de recursos da Saide para

0s préximos 20 anos.

Por fim, a conclusdo do parecer de avaliacdo da politica publica é que

o PMM ¢ constitucional, e que sdo visiveis os resultados positivos alcancados com

a implantagdo do Programa. A conclusdo menciona altos percentuais de avaliagdo

positiva do Programa, citando uma pesquisa feita pela UFMG relatada em Audiéncia
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perante a Comissdo, citando avaliacdo de melhora na qualidade do atendimento
por 85% dos entrevistados, e atribuicdo de nota maxima por 55% dos avaliados, com

média 9 de avaliacio.

Apesar dos inquestionaveis resultados positivos do Programa, os
retrocessos inaugurados no Governo Michel Temer nio sé permaneceram como
também se agravaram. Como noticiado pelo Estaddo em 14/11/2018, na matéria
"Cuba sai do programa Mais Médicos no Brasil apés declaragdes de Bolsonaro", apds
declaracdes de Jair Bolsonaro questionando a preparacdo dos especialistas do Mais
Médicos, além de manifestar intencdo de submeter a permanéncia de profissionais
no Programa a revalida¢do do diploma, a revelia do que havia sido acordado, o
governo de Cuba solicitou o retorno de mais de 11 mil profissionais daquele pais

que atuavam no Brasil.

A saida dos médicos cubanos levou a uma sequéncia de tentativas de
preenchimento das vagas, com sucessivas aberturas de editais para contrata¢do de
médicos seguidas de baixas taxas de preenchimento. No dia 26/05/2019, o Globo
publicou matéria com a manchete "Mais Médicos: Apds saida de cubanos, 42%
das cidades tém vagas abertas". A reportagem aponta que " Os municipios que
abrigaram os profissionais estrangeiros concentram hoje 80% do déficit registrado
no programa." Adiante, 1é-se: " Em 139 cidades, a situagdo é mais delicada: ndo
conseguem ocupar nenhuma das vagas ofertadas pelo dltimo edital. Um tergo
desses municipios é classificado pelo governo como vulneravel ou de extrema

pobreza. Mais de 60% estdo no Nordeste. "

Diante deste quadro de grande desmonte de um programa responsavel
pela garantia de condi¢des minimas de satde para grande parcela da populagdo
brasileira, além da inexisténcia de medidas efetivas para sanar o problema, solicito
que o Programa Mais Médicos seja avaliado na perspectiva de sua descontinuidade
pela reducdo do orgamento, imposi¢do de condi¢Ges inexequiveis de contratagao,

e desocupacdo de vagas especialmente nos locais mais vulneraveis, em especial
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no atendimento das mulheres, indigenas, populagdo ribeirinha, pessoas com
deficiéncia, idosos, criancas e adolescentes. Por essas razdes, solicito o apoio
dos nobres membros desta Comissdo para a aprovacdo do requerimento ora

apresentado.

Sala da Comissao, 29 de maio de 2019.

Senador Paulo Rocha
(PT - PA)
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REQUERIMENTO Nº         DE          - CDH

Exmo Sr Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa avalie o programa Mais Médicos, positivado na Lei 12.871/2013, no exercício de 2019.

JUSTIFICAÇÃO

De acordo com o art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), as Comissões Permanentes devem selecionar, anualmente, em sua área de competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para serem avaliadas. Ademais, ao final da sessão legislativa, a comissão apresentará relatório com as conclusões da avaliação realizada. Conforme ditame do art. 102-E do RISF, cabe a esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa opinar sobre garantia e promoção dos direitos humanos; direitos da mulher; proteção à família; proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiências e de proteção à infância, à juventude e aos idosos; fiscalização, acompanhamento, avaliação e controle das políticas governamentais relativas aos direitos humanos, aos direitos da mulher, aos direitos das minorias sociais ou étnicas, aos direitos dos estrangeiros, à proteção e integração das pessoas portadoras de deficiência e à proteção à infância, à juventude e aos idosos.

O Programa Mais Médicos (PMM) foi criado por meio da Medida Provisória n° 621, publicada em 8 de julho de 2013 e regulamentada em outubro do mesmo ano pela Lei n° 12.871. Este Programa se somou a um conjunto de iniciativas do governo para o fortalecimento da Atenção Básica do país, integrado um amplo esforço do Governo Federal para a melhoria do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Com apoio de estados e municípios, além de levar mais médicos para regiões onde há escassez ou ausência desses profissionais, o Programa promoveu investimentos para a construção, a reforma e ampliação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) e para a formação desses profissionais, por meio da oferta de novas vagas de graduação e residência médica.

A Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS) e está presente em todos os municípios e próxima de todas as comunidades. É neste atendimento que 80% dos problemas de saúde são resolvidos. O PMM busca resolver a questão emergencial do atendimento básico ao cidadão e, também, criar condições para continuar a garantir um atendimento qualificado no futuro para aqueles que acessam cotidianamente o SUS. Além de estender o acesso, o Programa gera melhorias na qualidade e humaniza o atendimento, com médicos que criam vínculos com seus pacientes e com a comunidade.

O PMM possui três eixos: (1) Provimento Emergencial, que trata diretamente do provimento de profissionais; (2) Educação, dimensão mais estruturante, tratando da formação médica do país, visando enfrentar de modo permanente a escassez de profissionais e; (3) Infraestrutura, atuando na construção de novas unidades básicas de saúde e reforma e ampliação das unidades já existentes.

Em 2017, a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) deste Senado Federal avaliou o Programa com fulcro no art. 96-B do RISF. A avaliação promovida naquele ano se deu com base nos seguintes eixos temáticos: i. antecedentes do Programa Mais Médicos; ii. financiamento e gastos do Programa; iii. distribuição dos médicos no âmbito do Programa; iv. cooperação entre Brasil e Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS); v. ações de monitoramento e avaliação; vi. impacto na atenção básica em saúde e na rede assistencial; vii. aspectos e impactos educacionais do Programa; viii. percepção dos usuários e profissionais; e ix. análise dos dados de produção dos serviços e indicadores de saúde.

Conforme o relatório da avaliação, o Mais Médicos foi o primeiro programa a endereçar o problema da falta de profissionais de saúde - em especial nas regiões remotas - pobres e periféricas, com grande magnitude. Nas considerações finais (página 101) a relatora, Senador Lídice da Mata, pontua que:

		O PMM, em menos de três anos de implantação, alcançou, no eixo provimento, um conjunto de resultados relacionados aos objetivos do programa em itens como: atender a demanda de médicos feita em 2013 e nos anos posteriores, atender a demanda dos gestores municipais para expandir as Equipes da Saúde da Família e completar as existentes;



		Alocou médicos nas áreas com maior necessidade com equidade na distribuição;



		Ampliou a cobertura da Atenção Básica e da Estratégia Saúde da Família num volume e velocidade significativamente superior aos anos anteriores;



		Ampliou o acesso da população às ações de Atenção Básica;



		Elevou o número de consultas e diversificou o escopo de procedimentos de Atenção Básica;



		Aumentou o ritmo de redução das internações sensíveis à Atenção Básica;



		Foi muito bem avaliado por usuários, médicos e gestores;



		Constituiu-se como uma alternativa importante de atuação para os médicos brasileiros.



Já no ano de 2017, o relatório indicava retrocessos acontecidos no governo Michel Temer, como pode ser lido nas páginas 102-103 do relatório:

Em Audiência Pública realizada nessa comissão, o Deputado Jorge Solla (Secretário Municipal de Vitória da Conquista de 1999 a 2002, Secretário de Saúde do Estado da Bahia de 2007 a 2014, e Secretário Nacional de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde de 2003 a 2005) afirmou que durante a atual gestão foram identificados seguintes retrocessos no ano de 2017:

		Diminuição do número de médicos e de municípios participantes do PMMB, deixando quase oito milhões de brasileiros sem assistência na atenção básica: (...)



		Em 2017, Portaria da Secretaria de Orçamento Federal transformou a despesa do Mais Médicos, alocada no Ministério da Saúde, de obrigatória para discricionária. Com isso, o Programa passou a sofrer risco de contingenciamento. Em 2018, foi elaborada emenda à LDO para que a referida despesa voltasse a ser não contingenciável. Contudo, a emenda foi vetada pelo Poder Executivo, tendo sido o veto mantido pelo Congresso Nacional. Portanto, para 2018, a despesa associada ao Mais Médicos corre grave risco de ser contingenciada, com impactos sobre o acesso à saúde da população e para os municípios.



		A falta de sustentabilidade do PMMB, tendo em vista o contexto de subfinanciamento crônico do SUS agravado após a aprovação da EC-95, que tornou instável o acréscimo de recursos da Saúde para os próximos 20 anos.



Por fim, a conclusão do parecer de avaliação da política pública é que o PMM é constitucional, e que são visíveis os resultados positivos alcançados com a implantação do Programa. A conclusão menciona altos percentuais de avaliação positiva do Programa, citando uma pesquisa feita pela UFMG relatada em Audiência perante a Comissão, citando avaliação de melhora na qualidade do atendimento por 85% dos entrevistados, e atribuição de nota máxima por 55% dos avaliados, com média 9 de avaliação.

Apesar dos inquestionáveis resultados positivos do Programa, os retrocessos inaugurados no Governo Michel Temer não só permaneceram como também se agravaram. Como noticiado pelo Estadão em 14/11/2018, na matéria “Cuba sai do programa Mais Médicos no Brasil após declarações de Bolsonaro”, após declarações de Jair Bolsonaro questionando a preparação dos especialistas do Mais Médicos, além de manifestar intenção de submeter a permanência de profissionais no Programa à revalidação do diploma, à revelia do que havia sido acordado, o governo de Cuba solicitou o retorno de mais de 11 mil profissionais daquele país que atuavam no Brasil.

A saída dos médicos cubanos levou a uma sequência de tentativas de preenchimento das vagas, com sucessivas aberturas de editais para contratação de médicos seguidas de baixas taxas de preenchimento. No dia 26/05/2019, o Globo publicou matéria com a manchete “Mais Médicos: Após saída de cubanos, 42% das cidades têm vagas abertas”. A reportagem aponta que “ Os municípios que abrigaram os profissionais estrangeiros concentram hoje 80% do déficit registrado no programa.” Adiante, lê-se: “ Em 139 cidades, a situação é mais delicada: não conseguem ocupar nenhuma das vagas ofertadas pelo último edital. Um terço desses municípios é classificado pelo governo como vulnerável ou de extrema pobreza. Mais de 60% estão no Nordeste. “

Diante deste quadro de grande desmonte de um programa responsável pela garantia de condições mínimas de saúde para grande parcela da população brasileira, além da inexistência de medidas efetivas para sanar o problema, solicito que o Programa Mais Médicos seja avaliado na perspectiva de sua descontinuidade pela redução do orçamento, imposição de condições inexequíveis de contratação, e desocupação de vagas especialmente nos locais mais vulneráveis, em especial no atendimento das mulheres, indígenas, população ribeirinha, pessoas com deficiência, idosos, crianças e adolescentes. Por essas razões, solicito o apoio dos nobres membros desta Comissão para a aprovação do requerimento ora apresentado.

Sala da Comissão, 29 de maio de 2019.

Senador Paulo Rocha

(PT - PA)
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 O Programa Mais Médicos (PMM) foi criado por meio da Medida Provisória n° 621, publicada em 8 de julho de 2013 e regulamentada em outubro do mesmo ano pela Lei n° 12.871. Este Programa se somou a um conjunto de iniciativas do governo para o fortalecimento da Atenção Básica do país, integrado um amplo esforço do Governo Federal para a melhoria do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Com apoio de estados e municípios, além de levar mais médicos para regiões onde há escassez ou ausência desses profissionais, o Programa promoveu investimentos para a construção, a reforma e ampliação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) e para a formação desses profissionais, por meio da oferta de novas vagas de graduação e residência médica.
 A Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS) e está presente em todos os municípios e próxima de todas as comunidades. É neste atendimento que 80% dos problemas de saúde são resolvidos. O PMM busca resolver a questão emergencial do atendimento básico ao cidadão e, também, criar condições para continuar a garantir um atendimento qualificado no futuro para aqueles que acessam cotidianamente o SUS. Além de estender o acesso, o Programa gera melhorias na qualidade e humaniza o atendimento, com médicos que criam vínculos com seus pacientes e com a comunidade.
 O PMM possui três eixos: (1) Provimento Emergencial, que trata diretamente do provimento de profissionais; (2) Educação, dimensão mais estruturante, tratando da formação médica do país, visando enfrentar de modo permanente a escassez de profissionais e; (3) Infraestrutura, atuando na construção de novas unidades básicas de saúde e reforma e ampliação das unidades já existentes.
 Em 2017, a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) deste Senado Federal avaliou o Programa com fulcro no art. 96-B do RISF. A avaliação promovida naquele ano se deu com base nos seguintes eixos temáticos: i. antecedentes do Programa Mais Médicos; ii. financiamento e gastos do Programa; iii. distribuição dos médicos no âmbito do Programa; iv. cooperação entre Brasil e Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS); v. ações de monitoramento e avaliação; vi. impacto na atenção básica em saúde e na rede assistencial; vii. aspectos e impactos educacionais do Programa; viii. percepção dos usuários e profissionais; e ix. análise dos dados de produção dos serviços e indicadores de saúde.
 Conforme o relatório da avaliação, o Mais Médicos foi o primeiro programa a endereçar o problema da falta de profissionais de saúde - em especial nas regiões remotas - pobres e periféricas, com grande magnitude. Nas considerações finais (página 101) a relatora, Senador Lídice da Mata, pontua que:
 
 
 
 •

 
 O PMM, em menos de três anos de implantação, alcançou, no eixo provimento, um conjunto de resultados relacionados aos objetivos do programa em itens como: atender a demanda de médicos feita em 2013 e nos anos posteriores, atender a demanda dos gestores municipais para expandir as Equipes da Saúde da Família e completar as existentes;


 
 
 •

 
 Alocou médicos nas áreas com maior necessidade com equidade na distribuição;


 
 
 •

 
 Ampliou a cobertura da Atenção Básica e da Estratégia Saúde da Família num volume e velocidade significativamente superior aos anos anteriores;


 
 
 •

 
 Ampliou o acesso da população às ações de Atenção Básica;


 
 
 •

 
 Elevou o número de consultas e diversificou o escopo de procedimentos de Atenção Básica;


 
 
 •

 
 Aumentou o ritmo de redução das internações sensíveis à Atenção Básica;


 
 
 •

 
 Foi muito bem avaliado por usuários, médicos e gestores;


 
 
 •

 
 Constituiu-se como uma alternativa importante de atuação para os médicos brasileiros.



 Já no ano de 2017, o relatório indicava retrocessos acontecidos no governo Michel Temer, como pode ser lido nas páginas 102-103 do relatório:
 Em Audiência Pública realizada nessa comissão, o Deputado Jorge Solla (Secretário Municipal de Vitória da Conquista de 1999 a 2002, Secretário de Saúde do Estado da Bahia de 2007 a 2014, e Secretário Nacional de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde de 2003 a 2005) afirmou que durante a atual gestão foram identificados seguintes retrocessos no ano de 2017:
 
 
 
 •

 
 Diminuição do número de médicos e de municípios participantes do PMMB, deixando quase oito milhões de brasileiros sem assistência na atenção básica: (...)


 
 
 •

 
 Em 2017, Portaria da Secretaria de Orçamento Federal transformou a despesa do Mais Médicos, alocada no Ministério da Saúde, de obrigatória para discricionária. Com isso, o Programa passou a sofrer risco de contingenciamento. Em 2018, foi elaborada emenda à LDO para que a referida despesa voltasse a ser não contingenciável. Contudo, a emenda foi vetada pelo Poder Executivo, tendo sido o veto mantido pelo Congresso Nacional. Portanto, para 2018, a despesa associada ao Mais Médicos corre grave risco de ser contingenciada, com impactos sobre o acesso à saúde da população e para os municípios.


 
 
 •

 
 A falta de sustentabilidade do PMMB, tendo em vista o contexto de subfinanciamento crônico do SUS agravado após a aprovação da EC-95, que tornou instável o acréscimo de recursos da Saúde para os próximos 20 anos.



 Por fim, a conclusão do parecer de avaliação da política pública é que o PMM é constitucional, e que são visíveis os resultados positivos alcançados com a implantação do Programa. A conclusão menciona altos percentuais de avaliação positiva do Programa, citando uma pesquisa feita pela UFMG relatada em Audiência perante a Comissão, citando avaliação de melhora na qualidade do atendimento por 85% dos entrevistados, e atribuição de nota máxima por 55% dos avaliados, com média 9 de avaliação.
 Apesar dos inquestionáveis resultados positivos do Programa, os retrocessos inaugurados no Governo Michel Temer não só permaneceram como também se agravaram. Como noticiado pelo Estadão em 14/11/2018, na matéria "Cuba sai do programa Mais Médicos no Brasil após declarações de Bolsonaro", após declarações de Jair Bolsonaro questionando a preparação dos especialistas do Mais Médicos, além de manifestar intenção de submeter a permanência de profissionais no Programa à revalidação do diploma, à revelia do que havia sido acordado, o governo de Cuba solicitou o retorno de mais de 11 mil profissionais daquele país que atuavam no Brasil.
 A saída dos médicos cubanos levou a uma sequência de tentativas de preenchimento das vagas, com sucessivas aberturas de editais para contratação de médicos seguidas de baixas taxas de preenchimento. No dia 26/05/2019, o Globo publicou matéria com a manchete "Mais Médicos: Após saída de cubanos, 42% das cidades têm vagas abertas". A reportagem aponta que " Os municípios que abrigaram os profissionais estrangeiros concentram hoje 80% do déficit registrado no programa." Adiante, lê-se: " Em 139 cidades, a situação é mais delicada: não conseguem ocupar nenhuma das vagas ofertadas pelo último edital. Um terço desses municípios é classificado pelo governo como vulnerável ou de extrema pobreza. Mais de 60% estão no Nordeste. "
 Diante deste quadro de grande desmonte de um programa responsável pela garantia de condições mínimas de saúde para grande parcela da população brasileira, além da inexistência de medidas efetivas para sanar o problema, solicito que o Programa Mais Médicos seja avaliado na perspectiva de sua descontinuidade pela redução do orçamento, imposição de condições inexequíveis de contratação, e desocupação de vagas especialmente nos locais mais vulneráveis, em especial no atendimento das mulheres, indígenas, população ribeirinha, pessoas com deficiência, idosos, crianças e adolescentes. Por essas razões, solicito o apoio dos nobres membros desta Comissão para a aprovação do requerimento ora apresentado.      Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa avalie o programa Mais Médicos, positivado na Lei 12.871/2013, no exercício de 2019.        Requeiro, nos termos do art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal, que a Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa avalie o programa Mais Médicos, positivado na Lei 12.871/2013, no exercício de 2019.    Sala da Comissão, 29 de maio de 2019.             Senador Paulo Rocha  (PT - PA)          


   Requerimento  yanaj 2019   SELECAO_POLITICAS_PUBLICAS  Parlamentar  Comissão  Gabinete do Senador Paulo Rocha  <p>De acordo com o art. 96-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), as Comissões Permanentes devem selecionar, anualmente, em sua área de competência, políticas públicas desenvolvidas no âmbito do Poder Executivo para serem avaliadas. Ademais, ao final da sessão legislativa, a comissão apresentará relatório com as conclusões da avaliação realizada. Conforme ditame do art. 102-E do RISF, cabe a esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa opinar sobre garantia e promoção dos direitos humanos; direitos da mulher; proteção à família; proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiências e de proteção à infância, à juventude e aos idosos; fiscalização, acompanhamento, avaliação e controle das políticas governamentais relativas aos direitos humanos, aos direitos da mulher, aos direitos das minorias sociais ou étnicas, aos direitos dos estrangeiros, à proteção e integração das pessoas portadoras de deficiência e à proteção à infância, à juventude e aos idosos.</p>

<p>O Programa Mais Médicos (PMM) foi criado por meio da Medida Provisória n° 621, publicada em 8 de julho de 2013 e regulamentada em outubro do mesmo ano pela Lei n° 12.871. Este Programa se somou a um conjunto de iniciativas do governo para o fortalecimento da Atenção Básica do país, integrado um amplo esforço do Governo Federal para a melhoria do atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Com apoio de estados e municípios, além de levar mais médicos para regiões onde há escassez ou ausência desses profissionais, o Programa promoveu investimentos para a construção, a reforma e ampliação de Unidades Básicas de Saúde (UBS) e para a formação desses profissionais, por meio da oferta de novas vagas de graduação e residência médica.</p>

<p>A Atenção Básica é a porta de entrada preferencial do Sistema Único de Saúde (SUS) e está presente em todos os municípios e próxima de todas as comunidades. É neste atendimento que 80% dos problemas de saúde são resolvidos. O PMM busca resolver a questão emergencial do atendimento básico ao cidadão e, também, criar condições para continuar a garantir um atendimento qualificado no futuro para aqueles que acessam cotidianamente o SUS. Além de estender o acesso, o Programa gera melhorias na qualidade e humaniza o atendimento, com médicos que criam vínculos com seus pacientes e com a comunidade.</p>

<p>O PMM possui três eixos: (1) Provimento Emergencial, que trata diretamente do provimento de profissionais; (2) Educação, dimensão mais estruturante, tratando da formação médica do país, visando enfrentar de modo permanente a escassez de profissionais e; (3) Infraestrutura, atuando na construção de novas unidades básicas de saúde e reforma e ampliação das unidades já existentes.</p>

<p>Em 2017, a Comissão de Assuntos Sociais (CAS) deste Senado Federal avaliou o Programa com fulcro no art. 96-B do RISF. A avaliação promovida naquele ano se deu com base nos seguintes eixos temáticos: i. antecedentes do Programa Mais Médicos; ii. financiamento e gastos do Programa; iii. distribuição dos médicos no âmbito do Programa; iv. cooperação entre Brasil e Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS); v. ações de monitoramento e avaliação; vi. impacto na atenção básica em saúde e na rede assistencial; vii. aspectos e impactos educacionais do Programa; viii. percepção dos usuários e profissionais; e ix. análise dos dados de produção dos serviços e indicadores de saúde.</p>

<p>Conforme o relatório da avaliação, o Mais Médicos foi o primeiro programa a endereçar o problema da falta de profissionais de saúde - em especial nas regiões remotas - pobres e periféricas, com grande magnitude. Nas considerações finais (página 101) a relatora, Senador Lídice da Mata, pontua que:</p>

<ul>
	<li>O PMM, em menos de três anos de implantação, alcançou, no eixo provimento, um conjunto de resultados relacionados aos objetivos do programa em itens como: atender a demanda de médicos feita em 2013 e nos anos posteriores, atender a demanda dos gestores municipais para expandir as Equipes da Saúde da Família e completar as existentes;</li>
	<li>Alocou médicos nas áreas com maior necessidade com equidade na distribuição;</li>
	<li>Ampliou a cobertura da Atenção Básica e da Estratégia Saúde da Família num volume e velocidade significativamente superior aos anos anteriores;</li>
	<li>Ampliou o acesso da população às ações de Atenção Básica;</li>
	<li>Elevou o número de consultas e diversificou o escopo de procedimentos de Atenção Básica;</li>
	<li>Aumentou o ritmo de redução das internações sensíveis à Atenção Básica;</li>
	<li>Foi muito bem avaliado por usuários, médicos e gestores;</li>
	<li>Constituiu-se como uma alternativa importante de atuação para os médicos brasileiros.</li>
</ul>

<p>Já no ano de 2017, o relatório indicava retrocessos acontecidos no governo Michel Temer, como pode ser lido nas páginas 102-103 do relatório:</p>

<p>Em Audiência Pública realizada nessa comissão, o Deputado Jorge Solla (Secretário Municipal de Vitória da Conquista de 1999 a 2002, Secretário de Saúde do Estado da Bahia de 2007 a 2014, e Secretário Nacional de Atenção à Saúde do Ministério da Saúde de 2003 a 2005) afirmou que durante a atual gestão foram identificados seguintes retrocessos no ano de 2017:</p>

<ul>
	<li>Diminuição do número de médicos e de municípios participantes do PMMB, deixando quase oito milhões de brasileiros sem assistência na atenção básica: (...)</li>
	<li>Em 2017, Portaria da Secretaria de Orçamento Federal transformou a despesa do Mais Médicos, alocada no Ministério da Saúde, de obrigatória para discricionária. Com isso, o Programa passou a sofrer risco de contingenciamento. Em 2018, foi elaborada emenda à LDO para que a referida despesa voltasse a ser não contingenciável. Contudo, a emenda foi vetada pelo Poder Executivo, tendo sido o veto mantido pelo Congresso Nacional. Portanto, para 2018, a despesa associada ao Mais Médicos corre grave risco de ser contingenciada, com impactos sobre o acesso à saúde da população e para os municípios.</li>
	<li>A falta de sustentabilidade do PMMB, tendo em vista o contexto de subfinanciamento crônico do SUS agravado após a aprovação da EC-95, que tornou instável o acréscimo de recursos da Saúde para os próximos 20 anos.</li>
</ul>

<p>Por fim, a conclusão do parecer de avaliação da política pública é que o PMM é constitucional, e que são visíveis os resultados positivos alcançados com a implantação do Programa. A conclusão menciona altos percentuais de avaliação positiva do Programa, citando uma pesquisa feita pela UFMG relatada em Audiência perante a Comissão, citando avaliação de melhora na qualidade do atendimento por 85% dos entrevistados, e atribuição de nota máxima por 55% dos avaliados, com média 9 de avaliação.</p>

<p>Apesar dos inquestionáveis resultados positivos do Programa, os retrocessos inaugurados no Governo Michel Temer não só permaneceram como também se agravaram. Como noticiado pelo Estadão em 14/11/2018, na matéria "Cuba sai do programa Mais Médicos no Brasil após declarações de Bolsonaro", após declarações de Jair Bolsonaro questionando a preparação dos especialistas do Mais Médicos, além de manifestar intenção de submeter a permanência de profissionais no Programa à revalidação do diploma, à revelia do que havia sido acordado, o governo de Cuba solicitou o retorno de mais de 11 mil profissionais daquele país que atuavam no Brasil.</p>

<p>A saída dos médicos cubanos levou a uma sequência de tentativas de preenchimento das vagas, com sucessivas aberturas de editais para contratação de médicos seguidas de baixas taxas de preenchimento. No dia 26/05/2019, o Globo publicou matéria com a manchete "Mais Médicos: Após saída de cubanos, 42% das cidades têm vagas abertas". A reportagem aponta que " Os municípios que abrigaram os profissionais estrangeiros concentram hoje 80% do déficit registrado no programa." Adiante, lê-se: " Em 139 cidades, a situação é mais delicada: não conseguem ocupar nenhuma das vagas ofertadas pelo último edital. Um terço desses municípios é classificado pelo governo como vulnerável ou de extrema pobreza. Mais de 60% estão no Nordeste. "</p>

<p>Diante deste quadro de grande desmonte de um programa responsável pela garantia de condições mínimas de saúde para grande parcela da população brasileira, além da inexistência de medidas efetivas para sanar o problema, solicito que o Programa Mais Médicos seja avaliado na perspectiva de sua descontinuidade pela redução do orçamento, imposição de condições inexequíveis de contratação, e desocupação de vagas especialmente nos locais mais vulneráveis, em especial no atendimento das mulheres, indígenas, população ribeirinha, pessoas com deficiência, idosos, crianças e adolescentes. Por essas razões, solicito o apoio dos nobres membros desta Comissão para a aprovação do requerimento ora apresentado.</p>
  o programa Mais Médicos, positivado na Lei 12.871/2013  2019  true  s374   alternativo  0   Seleção de políticas públicas  0  COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  data 29/05/2019  COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA  Exmo Sr Presidente      
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